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Oficio n.° 2/SACOM 
Unaí(MG), 30 de março de 2015. 

Senhor Prefeito, 

Cumpre-me informar a Vossa Excelência que a Comissão de Constituição, Legislação, 
Justiça, Redação e Direitos Humanos, converteu em diligência o Projeto de Lei n.° 14/2015, de sua 
autoria, que cria cargos, modifica as atribuições dos cargos, altera e acrescenta dispositivos à Lei n.° 
2.932, de 5 de setembro de 2014, que "dispõe sobre a estruturação do plano de cargos, carreiras e 
vencimentos do Serviço Municipal de Saneamento Básico — Saae de Unaí, e dá outras providências. 

Para instrução da matéria, solicito que Vossa Excelência encaminhe a esta Comissão, no 
prazo máximo de quinze dias, as seguintes informações: 

1. qual o índice de pessoal do Poder Executivo apurado no fechamento do último 
quadrimestre de 2014; e 

2. se o índice de pessoal do Poder Executivo está acima do limite prudencial previsto 
no parágrafo único do art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Atenciosamente, 

VEREADOR EU 
President 

ÊNIO FERREIRA 
da Comissão 
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